Instrucdo Normativa MAPA n° 15 DE 09/03/2018

Norma Federal
Publicado no DO em 15 mar 2018

Institui o Sistema Nacional de Emergéncias Agropecuarias - SINEAGRO, que compreende
0 conjunto de Orgaos, atividades, padrdes e procedimentos, com atuacdo permanente e
coordenada para a preparagao e resposta as emergéncias agropecuarias.

O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, no uso das atribuicées que lhe
confere o art. 87, paragrafo unico, inciso Il, da Constituicdo Federal, tendo em vista o disposto no
Decreto n° 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto n°® 24.458, de 3 de julho de 1934, no Decreto
n°®5.741, de 30 de marco de 2006, no Decreto n°® 8.133, de 28 de outubro de 2013, no Decreto n°
8.762, de 10 de maio de 2016, e 0 que consta no Processo n° 03141.000003/2016-01,

Resolve:

Art. 1° Instituir o Sistema Nacional de Emergéncias Agropecuarias - SINEAGRO, que compreende o
conjunto de 6rgaos, atividades, padrbes e procedimentos, com atuacdo permanente e coordenada

para a preparacao e resposta as emergéncias agropecuarias.

8 1° O Ministro da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento é a autoridade maxima do SINEAGRO, o
gual contara com a coordenacéo estratégica da Secretaria de Defesa Agropecuaria - SDA, em
consonancia com as diretrizes e procedimentos definidos no Plano Nacional de Contingéncia para

Emergéncias Agropecuarias.

§ 2° O SINEAGRO coordenara a Forga Nacional do SUASA - FN-Suasa, instituida pelo Decreto n°®
8.762, de 2016.

§ 3° O SINEAGRO, em sua estrutura organica, sera composto por 2 (dois) subsistemas: Sistema
Brasileiro de Vigilancia e Emergéncias Veterinarias e Sistema Brasileiro de Vigilancia e
Emergéncias Fitossanitarias, que ficardo sob a responsabilidade e coordenacao do Departamento

de Saude Animal e do Departamento de Sanidade Vegetal, respectivamente.

8 4° O SINEAGRO, em sua organizacgdo, sera composto por 4 (quatro) niveis de atuacao:

| - nivel politico-administrativo;

Il - nivel estratégico;
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Il - nivel tatico; e

IV - nivel operacional.

Art. 2° Cabera ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, com
assessoramento da SDA, representar o nivel politico-administrativo do SINEAGRO, tendo como

objetivos e atribuicoes:

| - assegurar, no ambito do MAPA, a estrutura e 0s recursos necessarios a implantacao,
coordenacédo e manutencdo do SINEAGRO;

Il - aprovar o "Plano Nacional de Contingéncia para Emergéncias Agropecuarias";

Il - assegurar a relacao institucional com o Sistema Nacional de Protecdo e Defesa Civil -
SINPDEC;

IV - declarar o estado de emergéncia fitossanitaria ou zoossanitaria, nos termos do art. 1°
do Decreto n® 8.133, de 2013;

V - convocar a FN-Suasa, nos termos do art. 3° do Decreto n° 8.762, de 2016;

VI - definir diretrizes para o enfrentamento dos embargos comerciais e outros impactos decorrentes

de uma emergéncia fitossanitaria ou zoossanitaria;

VII - coordenar a participagéo das demais instituicdes envolvidas em acdes decorrentes da atuagéo
em emergéncias agropecuarias, de acordo com o Plano Nacional de Contingéncia para

Emergéncias Agropecuarias;
VIII - realizar gestdes junto a outros 6rgédos do governo para apoio operacional quando necessario;

IX - definir as diretrizes e estratégias de comunicacéo durante as acdes emergenciais, em

consonancia com o Plano Nacional de Contingéncia para Emergéncias Agropecuarias;

X - resolver conflitos decorrentes das estratégias definidas nos niveis estratégico e tatico;

XI - solicitar apoio a organismos internacionais de cooperacao; e
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XII - presidir o Comité de Crise, instaurado apés a declaracédo de emergéncia fitossanitaria ou
zoossanitaria, em consonancia com o Plano Nacional de Contingéncia para Emergéncias
Agropecuérias.

Art. 3° Compete a SDA representar o nivel estratégico do SINEAGRO, com as seguintes
atribuicdes:

| - estabelecer e manter, no organograma da Secretaria, a estrutura organizacional necessaria a
gestdo do SINEAGRO;

II - definir as diretrizes gerenciais e operacionais de atuac¢édo do SINEAGRO;

Il - elaborar e coordenar o Plano Nacional de Contingéncia para Emergéncias Agropecuarias;
IV - definir as doencas ou pragas que requerem intervencao emergencial;

V - implementar as estratégias técnicas especificas para as intervengdes emergenciais;

VI - apoiar a elaboracéo dos planos de acédo especificos contendo estratégias, orientacdes e

padrdes técnicos a serem adotados nos casos de emergéncia agropecuaria;
VIl - sistematizar e viabilizar os programas de capacitacao propostos pelas equipes técnicas;

VIII - disponibilizar e gerir sistema de cadastro de profissionais que permita acompanhar

treinamentos, atualiza¢gbes e especializagdes realizadas;
IX - promover apoio logistico aos niveis tatico e operacional; e

X - com base nas diretrizes técnicas do SINEAGRO, coordenar a FN-Suasa, nos termos do Decreto
n° 8.762, de 2016.

Paragrafo Unico. Cabera, ainda, ao Secretario de Defesa Agropecuéria:
| - coordenar a articulacdo interna entre os setores envolvidos nas acdes emergenciais;

Il - assegurar a distribuicdo de recursos entre os setores de apoio, com destaque para a area de
diagnostico laboratorial;



Il - definir os fluxos de informacéo dos niveis estratégico, tatico e operacional durante as acdes
emergenciais, em consonancia com o Plano Nacional de Contingéncia para Emergéncias

Agropecuérias;

IV - apoiar a elaboracao e manutencgéo de sistemas de informacao para vigilancia agropecuaria e

para gestdo de emergéncias agropecuarias;

V - articular a elaboracao de convénios e o repasse de recursos, com o objetivo de dotar os 6rgéos
estaduais de defesa agropecuaria das condi¢des necessérias para atuacdo em emergéncias

agropecuarias;

VI - presidir o Comité Nacional de Emergéncias Agropecuarias - CONEAGRO, constituido na forma
do art. 99

VII - reconhecer o estado de emergéncia fitossanitaria ou zoossanitaria e propor sua declaracéo;

VIII - buscar apoio de organismos estatais e privados, nacionais e internacionais, para fazer frente

as emergéncias agropecuarias, nos termos da legislacao;

IX - nomear o coordenador das a¢des de campo para atuagéo nas emergéncias agropecuarias,

mediante indicacdo do departamento competente; e

X - apresentar informacdes aos meios de comunicacdo, em consonancia com o plano de

comunicacédo contido no Plano Nacional de Contingéncia para Emergéncias Agropecuarias.

Art. 4° Sé&o atribuicdes do Departamento de Salde Animal e do Departamento de Sanidade Vegetal,
como representantes do nivel tatico do SINEAGRO, e responsaveis, respectivamente, pelo Sistema
Brasileiro de Vigilancia e Emergéncias Veterinarias e pelo Sistema Brasileiro de Vigilancia e

Emergéncias Fitossanitarias:

| - propor as doencas ou pragas que requerem intervengdo emergencial;

Il - elaborar os planos de contingéncia especificos contendo estratégias, orientacdes e padrées

técnicos a serem adotados nos casos de emergéncia agropecuaria;

Il - estabelecer critérios para composicao da FN-Suasa e indicar os profissionais para sua
constituicdo, considerando as diferentes especialidades, niveis de atuacdo e funcfes a serem

desempenhadas;



IV - propor e coordenar a realizacdo de treinamentos, exercicios e simulados de campo;

V - coordenar e dirigir a implantacdo das a¢Ges de campo durante as intervencdes emergenciais;

VI - definir e manter sistemas de informacéo para vigilancia e para intervencéo emergencial;

VIl - manter alinhados os niveis técnicos federal e estaduais; e

VIII - atuar na resolucéo de conflitos no ambito operacional.

Art. 5° Além do assessoramento ao Secretario da SDA relativo as atribuicdes de que trata o art. 4°,

caberd aos Diretores do Departamento de Sanidade Vegetal e do Departamento de Salide Animal:

| - apresentar informagdes técnicas referentes ao sistema de alertas fitossanitarios e zoossanitarios;

Il - planejar e coordenar as atividades de capacitacao técnica;

Il - apresentar Planos de Contingéncia especificos para os diferentes tipos de agravos e desastres;

IV - coordenar as acgdes técnicas a serem desenvolvidas durante as fases de emergéncia

agropecuaria (prevencao, mitigacao, preparacao, resposta e recuperacao); e

V - apresentar informes e relatérios derivados das acées emergenciais.

Art. 6° O nivel operacional do SINEAGRO sera representado pelas estruturas temporarias
compostas por membros de um corpo técnico das diversas instancias do SUASA e da FN-Suasa,
gue executara em campo as atividades e estratégias de resposta as emergéncias agropecuarias

gue lhe forem atribuidas pelos niveis politicoadministrativo, estratégico e tatico.

Art. 7° Para assegurar a for¢a de trabalho, a logistica e 0s recursos materiais necessarios a
execuc¢ao das acdes do SINEAGRO, o MAPA poderé:

| - celebrar contratos, convénios e instrumentos de cooperacéao; e

Il - solicitar apoio de outros 6rgaos e instituices na operacionalizacao de resposta as emergéncias

agropecuarias.

Art. 8° O MAPA destinara recursos orcamentarios especificos para a instauragdo e manutencao do
SINEAGRO.



Art. 9° O MAPA constituird o Comité Nacional de Emergéncias Agropecuarias - CONEAGRO, como
férum institucional para atuar nas relacdes e articulacdes do SINEAGRO com os demais 6rgdos e
instituicbes envolvidos em emergéncias agropecuarias, inclusive do setor produtivo, com as
seguintes atribuicdes:

| - analisar e propor estratégias a serem aplicadas nos processos de preparacao e resposta as
emergéncias agropecuarias;

Il - propor mecanismos para o aporte financeiro e logistico, necessarios para atendimentos, no
momento oportuno, das demandas das atividades emergenciais e, quando couber, de indenizagéo
aos proprietarios de bens e produtos destruidos ou eliminados com objetivo de contencao da
emergéncia agropecuaria;

Il - coordenar a participacéo do setor privado no compartilhamento de atividades para execugéo
das ac¢des emergenciais; e

IV - dar conhecimento ao setor produtivo das acfes emergenciais necessarias e buscar apoio para
suas implementacdoes.

Art. 10. Esta Instru¢cdo Normativa entra em vigor na data de sua publicacao.
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